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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 6/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 08 de 16 de agosto de 2011. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, IX e 30, I da Constituição Federal. 
Já em relação a inciativa, cumpre referir que compete ao Prefeito Municipal legislar sobre a matéria atinente ao regime jurídico, no âmbito do Poder Executivo, conforme o art. 87, III, da Lei Orgânica Municipal, bem como quanto ao art. 61, §1o, II, “c”, da CF, aplicável. Assim, não se vê óbice quanto à iniciativa.
No que diz respeito a suspensão do estágio probatório, no momento especificado no §6º do art. 53, está correta, haja vista que o desempenho das competências avaliadas deverá ocorrer no cargo concursado. Vale dizer que nada obsta a cedência do servidor durante o perídio de estágio, desde que a contagem seja suspensa.  

  Quanto ao §8º do art. 53, tem-se que o servidor não poderá computar o tempo de cedência para fins de promoção, já que a averiguação dessa deverá ocorrer no cargo concursado. Sugere-se que a Comissão esclareça/verifique tal situação junto ao Executivo.

Além disso, a proposição objetiva alterar o art. 142, da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, no que tange ao instituto da Licença para Tratar de Interesses Particulares. Nada impede a alteração pretendida, vez que trata-se de medida inclusa dentro do espaço de mérito administrativo do gestor. 
Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, depende das observações acima expostas.
Três Passos, 26 de julho de 2018. 
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